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1. [bookmark: _Hlk73954350]REVISÃO DA LITERATURA

VENDA DE MEDICAMENTOS NO BRASIL

Medicamentos são produtos com propriedades farmacológicas, que possuem a função de diagnosticar, prevenir, curar doenças e aliviar sintomas. Observa-se um alto consumo desse item no Brasil e vem crescendo a cada ano. Isso se deve ao fato de que, dia após dia surgem novos obstáculos na saúde da população, como por exemplo, doenças transmissíveis, crônicas, mudanças climáticas e sociais, além de novas doenças, que por muitas vezes são desconhecidas para o homem e as tornam mais preocupantes ainda, e ainda antigas doenças, algumas que até então estavam sem novos registros de casos (YANAMOTO, 2010); (FELGA DE CARVALHO, 2005); (ARRAIS, et al. 2016).
Além disso, a crescente propagação de Medicamentos Isentos de Prescrição e novas estratégias de vendas que, em alguns casos, visam apenas o lucro da indústria farmacêutica, contribui para o aumento da venda de fármacos de forma indiscriminada, e somado a isto, a falta do acompanhamento na farmacoterapia por parte do profissional de saúde, que por sua vez inclui a orientação correta sobre a posologia, cuidados e interações sobre o medicamento que está sendo dispensado. Também pode-se incluir o uso indevido de fármacos por conta de informações passadas de outras pessoas que na maioria das vezes são desconhecedores do conhecimento e que se baseiam em experiencias próprias (MONTEIRO, et al. 2016). 
O resultado desses dados, podem indicar que a utilização de fármacos indevidamente, pode levar à alguns problemas relacionados aos medicamentos, principalmente a automedicação. Esta prática vem sendo vista como comum ao longo dos anos pelas civilizações, cada um com suas próprias características e peculiaridades. A automedicação é o ato feito pelo doente ou alguma pessoa próxima a ele, de ingerir por conta própria, substancias com propriedades terapêuticas, com a finalidade de aliviar sintomas ou trazer benefícios ao tratamento, sem o devido acompanhamento de um profissional da saúde. Um dado preocupante, é que no Brasil morrem cerca de 20 mil pessoas vítimas desse ato, seja por erro no diagnóstico da doença, erros com a dosagem do medicamento ou efeitos colaterais que se agravam. Por outro lado, a OMS diz que, essa prática pode ser bem vista, pois de certa forma, alivia o colapso na saúde pública, pois em sua maioria são casos transitórios ou de menor urgência (ARRAIS, et al. 1997); (OMS, 2005); (CASTRO, et al. 2006).

SARS-COV-2 E COVID-19
No final do ano de 2019, surgiram vários casos de pneumonia de origem até então desconhecida na cidade de Wuhan, na China, que logo foram notificados a OMS. Essa doença demonstrava alguns sintomas em todos os casos: febre, tosse, dificuldade respiratória. No início de 2020, exames realizados com pessoas que possuíam essas condições, demonstraram uma secção genética, que poderia indicar a causa do surto de pneumonia. O vírus encontrado faz parte da família Coronavírus, que se denomina SARS-Cov-2 e a doença causada por ele, é definida como “Doença respiratória aguda Covid-19”. Esse vírus é altamente contagioso, sendo passado entre pessoas, quando em contato muito próximo, por meio de gotículas de saliva contaminada produzidas por conta da tosse, ou outras secreções aquosas advindas do nariz. Além disso, pode ser transmitido quando algumas partículas infectadas estiverem em alguma superfície ou objeto, que podem ser levadas até o olho ou boca de alguma pessoa (NETO, et al. 2020).
[bookmark: _Hlk70086251]	Segundo a OMS, em março de 2020 os casos confirmados de Covid-19 passaram de 100 mil e 4 mil mortes em todo o mundo, fazendo com que se declarasse uma pandemia mundial. No Brasil, o Ministério da Saúde declarou Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional, conhecida como ESPIN. O fato de não existir uma vacina para os seres humanos ou a falta de prevenção por parte destes, além da falta de conhecimento mais aprofundado sobre essa doença, fez com que o número de contágio entres as pessoas crescessem muito mais rápido. Desse modo, começou-se uma busca por uma cura por meio de tratamentos farmacológicos, que se basearam em pesquisas com medicamentos, com intuito de desacelerar o crescimento de casos e assim, diminuindo a demanda dos serviços dos setores da saúde pública. Também foram estabelecidas medidas de saúde pública, como o isolamento social para que se evitasse aglomerações, estabeleceu o uso obrigatório de máscaras, lavagem das mãos e objetos, entre outros, tendo a mesma finalidade: frear a propagação do vírus (GARCIA, et al. 2020); (BRASIL, 2020).
	No contexto histórico, já houveram outras pandemias relacionadas à vírus, que causavam sintomas semelhantes ao Coronavirus, como por exemplo a Gripe Espanhola que aconteceu entre os anos de 1918 a 1920. Estima-se que mais de 80% da população tenha sido atingida com essa doença, que por sua vez, evoluiu em três surtos epidêmicos, que causava infecções respiratórias, sintomas relacionados à gripe e ocasionava a morte de forma rápida. Outra pandemia que teve grande notoriedade, foi da gripe H1N1, que aconteceu em 2009, primeira pandemia do século 21. Conhecida também como “gripe suína”, essa doença atingiu 207 países e foi considerada como uma forma mais potente do vírus que havia causado a Gripe Espanhola (RIBEIRO, et al. 2020); (GOMEZ, et al. 2012).
No Brasil, durante a pandemia da Gripe Espanhola, foram surgindo várias receitas de remédios caseiros, de vegetais e plantas, que foram combinadas com princípios médico-científicos e que suspostamente agiam contra a doença. Uma dessas indicações foi publicada em um jornal da época, onde dizia que assar e chupar a fruta madura do gravatá e tomar chá de carqueja combatia o vírus e os resultados apareciam de forma imediata. Outra receita que foi divulgada era queimar folhas de eucalipto dentro das residências. Em 2009, durante a pandemia da gripe H1N1, as formas de prevenção foram o uso de álcool em gel, máscaras cirúrgicas) o que se assemelha muito aos dias de hoje. O medicamento que foi amplamente utilizado durante este período foi o Tamiflu® (oseltamivir), que por sua vez, teve sua eficácia comprovada pois reduziu os sinais clínicos dos indivíduos infectados. Além da vacina, que demonstrou por meio de estudos e testes a produção significativa de anticorpos contra o vírus da H1N1 (BERTUCCI, 2009); (CORRÊA, et al. 2012); (DUERRWALD, et al. 2013).   

MEDICAMENTOS RELACIONADOS A COVID-19
ÁCIDO ASCORBICO
A vitamina C é hidrossolúvel e pode ser encontrada em várias formas farmacêuticas, como por exemplo, injetável ou comprimido efervescente, entre outros. Este fármaco é indicado em casos de estados febris, doenças crônicas, infecções, alcoolismo, queimaduras, hemodiálise crônica, tabagismo e estresse continuado, hipertireoidismo e trauma prolongado. Também é indicado para mulheres grávidas ou enquanto estão amamentando. Além de ser utilizada nos distúrbios do desenvolvimento dos ossos e dos dentes em crianças e também para a prevenção e tratamento do escorbuto com indicação adulto e infantil (CAETANO, 2016).
A vitamina C teve suas vendas disparadas nos primeiros meses de 2020 por conta da propagação de notícias sobre os estudos in vivo que foram realizados e que, demonstraram que este fármaco reduz a suscetibilidade a infecções do trato respiratório, quando utilizado em casos de pneumonia, e pelo fato de ser uma vitamina essencial para nosso organismo, pois aumenta a imunidade. Portanto o ácido ascórbico seria eficaz no tratamento da Covid-19. Embora tenham sido realizados esses estudos, ainda faltam mais evidencias que comprovem 100% da eficácia desse ácido. Além disso, a dose suficiente para obter uma “cura” seria muito maior que a normal, podendo levar à distúrbios intestinais como náuseas, dores abdominais e diarreia, que são os mais comuns efeitos adversos da alta ingestão de vitamina C (ROSSETTI, 2020).

AZITROMICINA
A azitromicina é um antibacteriano, da família dos macrolídeos. Muito utilizado em infecções das vias aéreas superiores como sinusite e faringite, como também em infecções das vias aéreas inferiores como pneumonias e bronquites, sendo utilizada em alguns casos de infecções em sítio urológico e dermatológico causado por Chlamydia, como por exemplo cervicite e uretrite; bactérias anaeróbias gram-positivos. Indicada também para pneumonia e doença inflamatória pélvica; age no tratamento de bronquite bacteriana; infecção da pele e dos tecidos moles; infecção orofacial por anaeróbicos; infecção orofacial por cocos Gram-positivos; pneumonia; gonorreia; cancroide. Sendo que cada situação possui sua posologia (CAETANO, 2016).  
Em relação ao Covid-19, foram realizadas pesquisas com pacientes infectados e que apresentavam comprometimento respiratório. Um estudo, utilizou a combinação de azitromicina e hidroxicloroquina em células infectadas por Sars-Cov-2 in vitro e demonstraram uma sinergia considerável, encontrada em tecidos pulmonares, quando usadas em combinação, porém não mostraram eficiência na detecção viral. Esta pesquisa foi baseada em outro estudo, onde foram analisados pacientes com Covid-19 e que aceitaram o tratamento com medicamentos (ANDREANI, et al. 2020).
 Para pacientes com pneumonias, foram dados hidroxicloroquina, azitromicina e mais ceftriaxona (antibiótico de amplo espectro). Já para os demais indivíduos infectados, foram medicados com apenas azitromicina e hidroxicloroquina. Em ambos os casos, os pacientes receberam durante 10 dias, via oral 200mg de sulfato de hidroxicloroquina e 500mg de azitromicina respectivamente. Sendo assim, ao final do tratamento, mais de 80% dos pacientes obtiveram melhora em seu quadro clínico e alta da unidade de saúde; 15% necessitaram de suporte respiratório nos primeiros dias em que estavam na Unidade de Terapia Intensiva (UTI) e três pacientes foram transferidos para a UTI, dos quais dois tiveram melhora e voltaram à enfermaria (GAUTRET, et al. 2020). 
A azitromicina foi correlacionada com graves problemas cardíacos, como por exemplo arritmia ventricular grave e morte cardíaca súbita. Estudos mostraram que um importante crescimento do intervalo de QT (intervalo que compreende a contração dos ventrículos e a repolarização do miocárdio) em pacientes infectados pela Covid-19, principalmente em indivíduos que já apresentavam alguma comorbidade, como diabetes mellitus, hipertensão e insuficiência renal.  Por este motivo, é recomendado ao médico que realize o eletrocardiograma anterior ao tratamento com azitromicina em pacientes que fazem seu uso, assim como realizar a dosagem de cálcio, potássio e magnésio, que são elementos essenciais na estabilidade cardíaca (CFF, 2020); (JUSTINA, et al. 2020) (BRANDÃO, et al. 2020).

DEXAMETASONA
Dexametasona é um glicocorticóide sintético. Encontrada na forma injetável, indicado para os seguintes casos: choque anafilático/neurogênico; edema cerebral; condições alérgicas; doenças inflamatórias; prevenção de náuseas e vômitos induzidos por quimioterapia do câncer; meningite bacteriana; meningite tuberculosa. Uso oral: usada, principalmente, como antiinflamatório ou imunossupressor; também para prevenir náuseas e vômitos induzidos por quimioterapia do câncer e meningite bacteriana (CAETANO, 2016).
Esse esteroide começou a ser utilizado a partir da década de 1960 para o tratamento de pessoas com inflamações, distúrbios inflamatórios e alguns tipos de câncer. Alguns anos depois, em 1977, a OMS (Organização Mundial da Saúde) acrescentou a dexametasona em sua lista de medicações essenciais, estando disponível em muitos países ao redor do globo (CFF, 2020). 
No mês de junho de 2020, pesquisas realizadas pela universidade de Oxford, demonstrou resultados positivos relacionados à dexametasona. O estudo denominado Recovery, realizado no Reino Unido, constatou que, houve melhora em pacientes em situações mais graves de Covid-19 e que estavam utilizando suporte respiratório. Este fármaco reduziu em até um quinto a mortalidade destes indivíduos. Já em pacientes em casos leves e moderados, não se obteve melhora no quadro clínico. Com base nesses dados, houve uma procura muito grande para a compra desse fármaco, em busca de melhoria no tratamento de pacientes, porém, o Conselho Federal de Farmácia (CFF) recomenda que as pessoas não utilizem a dexametasona sem a devida indicação e acompanhamento de um profissional da saúde. Além disso, a ANVISA, reforça que deve haver uma comprovação de estudos desenvolvidos em laboratório farmacêuticos, para que a eficiência contra o Coronavírus da dexametasona seja incluída em sua bula (THE RECOVERY COLLABORATE GROUP, 2020); (CFF, 2020).

HIDROXICLOROQUINA E CLOROQUINA
[bookmark: _Hlk70414193]A hidroxicloroquina é um antimalárico e antirreumático, indicado para o tratamento artrite reumatoide, lúpus eritematoso e malária. Já a cloroquina é considerada um antimalárico, indicado para malária (causada por Plasmodium vivax, Plasmodium malariae, Plasmodium ovale e ataque agudo por cepas suscetíveis de Plasmodium falciparum) (CAETANO, 2016). 
As prescrições de Hidroxicloroquina e Cloroquina aumentaram 863,34% e 676,89% respectivamente, no ano de 2020 em comparação com o mesmo período de 2019. Também pode-se notar um aumento de 49% nas vendas de Hidroxicloroquina, isso se deve ao fato da pandemia do novo vírus. Estes, foram os primeiros medicamentos a serem estudados por meio de testes (CFF, 2020).
[bookmark: _Hlk70088295]Um dos primeiros testes realizados com a Hidroxicloroquina foi realizado na França, onde foram utilizadas células do trato respiratório de camundongos e primatas; os resultados obtidos mostraram a redução na carga viral do vírus com uso da Hidroxicloroquina em células do tipo Vero; aqui foram testados nas fases profilática, inicial, intermediária, e fase grave da doença. Contudo, quando testado em células humanas não foi possível observar os mesmos resultados (MAISONNASSE, et al. 2020). 
As pesquisas feitas com a cloroquina demonstraram que, 
este fármaco possui função antiviral, além de apresentar uma atividade imunomoduladora, que pode aumentar significativamente seu efeito antiviral in vitro. Outro estudo apontou que, a Hidroxicloroquina e a Cloroquina possuem capacidade de inibir a atividade do Sars-Cov-2, pois em ambos os medicamentos os pesquisadores descobriram uma concentração que é efetiva em pelo menos 50% das células que apresentam o RNA viral, independente da multiplicidade do vírus. Entretanto, outros testes realizados in vitro, demonstraram que a Hidroxicloroquina possui uma eficácia maior que a Cloroquina quando utilizadas para o tratamento do coronavirus (WANG, et al. 2020); (LIU, et al. 2020); (YAO, et al. 2020). 
Com esses resultados, começou então, uma procura muito grande por esses dois medicamentos, acreditando-se que por meio destes, indivíduos infectados pelo vírus teriam melhora ou até mesmo uma cura em seu tratamento, apesar de poucas evidências que comprovem tais benefícios.  
Devido ao crescimento das prescrições e vendas da hidroxicloroquina e cloroquina, a ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária), determinaram que para a aquisição destes fármacos, é preciso a apresentação da receita branca especial, uma nova categoria de prescrição, ou seja, eles passaram a ser medicamentos de controle especial. Essa determinação tem a finalidade de evitar a falta desses itens para pacientes em tratamento de artrite, malária, lúpus (ANVISA, 2020). 

IVERMECTINA
A ivermectina é considerado um medicamento parasiticida, usado no tratamento de estrongiloidíase intestinal (infecção por Strongyloides stercoralis; oncocercose (infecção por Onchocerca volvulus); filariose (infecção por Wuchereria bancrofti); pediculose (piolho; Pediculus capitis); escabiose (sarna; infestação da pele pelo ácaro Sarcoptes scabiei (CAETANO, 2016).
Aprovado em 1999 pela ANVISA, este fármaco mostrou-se muito eficaz em relação a sua atividade antiviral in vitro contra uma grande variedade de vírus. Este fato levou às primeiras pesquisas utilizando a ivermectina. A primeira, realizada na Austrália, obteve resultados positivos com o uso desta droga contra o Coronavírus. Neste estudo, o fármaco eliminou o vírus de células infectadas in vitro dentro de 48 horas após o contato. Apesar de promissor, os resultados não foram conclusivos, pois é preciso ajustar a dose do medicamento quando testados em humanos e por isso, os pesquisadores ainda não aconselham o uso do fármaco nos casos de Coronavírus (CFF, 2020); (MONASH UNIVERSITY, 2020). 
Outro estudo realizado na Carolina do Norte (Estados Unidos), demonstrou que a dose de ivermectina testada em laboratório não é adequada para o tratamento contra Covid-19, portanto para que haja garantia da melhora do quadro clínico do paciente deve-se usar doses acima de sua posologia, porém a dose indicada torna o fármaco tóxico. Como demonstrado no estudo de Massi, et al. (2017) a ingestão de uma superdosagem de ivermectina em seres humanos pode levar a efeitos colaterais graves, como por exemplo confusão mental, cegueira e encefalopatia (SCHMITH, et al. 2020); (MASSI, et al. 2017).
Além disso, no Brasil a ANVISA e o Conselho Federal de Farmácia, ressaltam que a ivermectina não deve ser utilizada de forma indiscriminada por pacientes, com a finalidade de prevenir ou auxiliar no tratamento contra o novo vírus, pois ainda não é cientificamente comprovado sua eficácia (CFF, 2020).
De acordo com a matéria publica no site Debate Saúde, o Consulta Remédios, uma das maiores plataformas online de medicamentos do Brasil, registrou um aumento de 1800% de vendas da ivermectina em maio de 2020. Embora nenhum estudo conseguiu comprovar sua eficácia, isso influenciou as pessoas a procurarem este fármaco como forma de prevenção ou usá-lo no tratamento de pacientes infectados com coronavírus.

NITAZOXANIDA
A nitazoxanida é um medicamento antiparasitário e antihelmíntico, indicado no tratamento de parasitoses causadas por protozoários, como por exemplo, amebíase, giardíase, blastocistose, esquistossomose, ciclosporiase, cripstosporidíase, balantidiase. Também indicado em casos de infecções por helmintos, conhecidas como helmintíases, além de gastroenterites virais provocadas por rotavírus e norovírus (BRASIL, 2012). 
Este medicamento começou a ser considerado uma opção para o tratamento de pacientes com Covid-19, pois é considerado um agente antiprotozoário de amplo espectro antiviral. Os estudos realizados, demonstrou que a nitazoxanida, apresentou uma atividade favorável contra células infectadas por Sars-Cov-2 em teste do tipo in vitro, em concentrações micromolares baixas. Além de mostrar eficácia contra a replicação viral de células infectadas pelo vírus da influenza A e B e seus subtipos, H1N1, H3N2, H3N2v, H3N8, H5N9, H7N1 em humanos. 
A atividade antiviral de amplo espectro da nitazoxanida é atribuída à interferência com as vias reguladas pelo hospedeiro envolvidas na replicação viral. Outros estudos realizados in vitro anteriormente, demonstraram a inibição da replicação viral de coronavírus nas células de canídeos, vírus da Hepatite Murina em ratos e coronavírus em bovinos (WANG, et al. 2020); (ARSHAD, et al. 2020); (ROSSIGNOL, 2014); (CAO, et al. 2015).  
Contudo, os resultados obtidos mostraram que, a nitazoxanida possui a ação antiviral contra o vírus, porém somente quando utilizada em doses altas e que, por sua vez ultrapassam a janela terapêutica do medicamento, podendo causar intoxicação no paciente. Os pesquisadores também recomendam que, deve haver mais pesquisas e testes in vivo em indivíduos infectados com o novo coronavírus (WANG, et al. 2020); (ARSHAD, et al. 2020).
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RESUMO: A Covid-19 é uma doença que foi responsável pela pandemia mundial que se deu início em março de 2020. A busca por fármacos que já eram utilizadas em outras doenças passaram a ser uma alternativa para um possível tratamento deste novo vírus, pois até então não havia uma vacina ou um medicamento específico para isto. O objetivo do trabalho foi levantar dados sobre a dispensação de medicamentos utilizados no tratamento da Covid-19 em farmácias de Cascavel-Pr. A pesquisa foi realizada através do sistema Closeup International, onde foi possível obter os dados sobre as vendas do segmento farmacêutico. Entre os medicamentos estudados, os que mais tiveram aumentos foram, as vitaminas C e D, ivermectina, azitromicina e hidroxicloroquina, principalmente nos meses de março, junho, julho, novembro e dezembro, que coincidem com os picos da doença no Brasil. Concluiu-se que houve um aumento das vendas destes medicamentos supracitados, mesmo sem a devida comprovação de eficácia, especialmente nos meses mais críticos da pandemia.
 
PALAVRAS CHAVE: farmacoterapia; Sars-Cov-2; coronavírus.
 
ABSTRACT: Covid-19 is a disease that was responsible for the global pandemic that began in March 2020. The search for drugs that were already used in other diseases became an alternative for a possible treatment of this new virus, since until then it has not there was a vaccine or a specific medicine for this. The objective of the study was to collect data on the dispensing of drugs used in the treatment of Covid-19 in pharmacies in Cascavel-Pr. The survey was conducted through the Closeup International system, where it was possible to obtain data on sales in the pharmaceutical segment. Among the drugs studied, the ones that had the most increases were vitamins C and D, ivermectin, azithromycin and hydroxychloroquine, mainly in March, June, July, November and December, which coincide with the peaks of the disease in Brazil. It was concluded that there was an increase in sales of these drugs mentioned above, even without proper proof of effectiveness, especially in the most critical months of the pandemic. 

WORD KEYS: pharmacotherapy, Sars-Cov-2, coronavirus.

INTRODUÇÃO
Em dezembro de 2019, começaram a surgir alguns casos de pneumonia atípica em Wuhan, que cursavam com síndrome respiratória aguda grave, e até então não se sabia e nem conhecia o agente etiológico. Logo foi divulgado pelo próprio governo chinês, que se tratava de um novo coronavírus e que se denominava Sars-Cov-2, que por sua vez, causa a síndrome respiratória aguda grave e outros agravos em seres humanos. A COVID-19 (Corona Virus Disease 2019) denominação dada pela Organização Mundial da Saúde (OMS), foi responsável pela pandemia iniciada em março de 2020 em todo o mundo (1, 2, 3).
A falta de conhecimento e de informações mais precisas sobre o novo vírus, fez com que as pessoas buscassem uma solução para se protegerem. Além de medidas de saúde pública, como o isolamento social, uso de máscara e álcool em gel estabelecer, se deu início a procura por medicamentos antimaláricos, antirretrovirais e anti-inflamatórios para serem utilizados para um possível tratamento. A utilização destes fármacos realizou-se de maneira off label, que significa fazer o uso de fármacos fora de sua indicação patológica, em virtude de estudos in vitro e in vivo e por conta de sua potencialidade, contudo estes medicamentos não apresentaram resultados congruentes contra a Covid-19 (4,5,1,6,7,8).
Pesquisas in vivo e in vitro de alguns destes fármacos, foram incluídas no estudo denominado RECOVERY, realizado pela universidade de Oxford, Reino Unido, onde utilizou-se medicamentos como a hidroxicloroquina, azitromicina e a dexametasona. Os resultados destes estudos não demonstraram eficácia de nenhum medicamento contra a Covid-19, exceto a dexametasona, que por sua vez reduziu em até um quinto a mortalidade dos indivíduos infectados, porém não se obteve melhora clínica em pacientes com sintomas leves e moderados. Já a hidroxicloroquina em combinação ou não com a azitromicina, quando aplicados em pacientes infectados tiveram um risco maior de mortalidade quando comparados ao grupo controle, não comprovaram melhora no quadro clinico de pacientes com a doença (9, 10).  
Um outro exemplo foi dois estudos realizados in vitro com a ivermectina, realizado por Chaccour (2020) e Schimith (2020). Neste caso, mesmo utilizando doses dez vezes maiores que as aprovadas de ivermectina em seres humanos, este fármaco não demonstrou capacidade de inibição viral, então deste modo haveria pouca probabilidade de êxito nos ensaios clínicos. Mesmo diante deste fato, as prescrições e a venda deste medicamento e dos outros supracitados, além da nitazoxanida, suplementos de zinco e das vitaminas C e D aumentaram significativamente durante a pandemia de 2020, pois eram titulados como parte do “kit-covid” (9,10, 11, 12, 13,14, 15). 
Estes fatos, associados a fake news veiculadas nas mídias sociais impulsionaram as vendas destes medicamentos levando consequentemente ao uso irracional/irresponsável de medicamentos através da automedicação e de prescrições médicas. A utilização irracional destes medicamentos leva ao aumento dos efeitos indesejáveis, mascaramento de doenças crônicas e enfermidades iatrogênicas (15, 16).
Diante deste cenário, o presente trabalho teve como objetivo, levantar dados sobre a dispensação de medicamentos utilizados contra o COVID-19 em farmácias privadas do município de Cascavel-PR no ano de 2020.




MATERIAIS E METODOS 
Realizou-se uma pesquisa sobre a dispensação de medicamentos em farmácias privadas no município de Cascavel, Paraná, com população estimada em 332.333 pessoas (17).
A presente pesquisa é descritiva e de caráter quantitativo. O estudo foi realizado por meio do sistema Close-up International, programa usado para medir o total de itens vendidos do segmento farmacêutico, que são fornecidos por distribuidores e redes de farmácias e nesta pesquisa utilizou-se dados exclusivamente de Cascavel-Pr. Assim, foram tabelados os nomes dos medicamentos, seu princípio ativo e suas unidades posológicas em comprimidos, soluções e suspensão, sendo estes dois últimos apenas com as vitaminas C e D e azitromicina, respectivamente. Os dados coletados correspondem aos meses de dezembro de 2019 a dezembro de 2020. Este levantamento abordou fármacos da classe dos antibióticos, vitaminas, corticosteroides, antimaláricos e antiparasitários, de diversas formas farmacêuticas e ao total somou 7 medicamentos, que por sua vez foram: ácido ascórbico, azitromicina, colecalciferol, dexametasona, hidroxicloroquina, ivermectina e nitazoxanida.
Após a coleta desses dados, os mesmos foram analisados utilizando o programa Microsoft Office Excel 2019, onde os resultados foram apresentados em forma de gráficos e tabelas.
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FIGURA 1: Quantidade dispensada de doses unitárias mensalmente

FIGURA 2: Quantidade dispensada de doses unitárias das vitaminas C e D mensalmente
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No que diz respeito a quantidade dispensada dos medicamentos inclusos na pesquisa observou-se um aumento nas quantidades totais dos fármacos no mês de março quando comparados ao mês anterior, que por sua vez foi o mês onde começou a pandemia. Assim, se deu início a uma procura por produtos que poderiam tratar ou até mesmo curar a covid, sendo visto como uma forma das pessoas se protegerem e/ou buscarem uma solução para enfrentar o vírus (1, 4).  
Os medicamentos que apresentaram maiores aumentos de vendas no mês de março foram: ácido ascórbico (191,33%), colecalciferol (148,31%), azitromicina (196,7%) e hidroxicloroquina (104,2%), como demonstrado nas figuras 1 e 2. 
Durante a pandemia, notou-se um aumento de prescrições de uso off label, ou seja, utilizados fora da sua indicação farmacológica, de medicamentos do “kit-covid” ou “kit precoce”, que engloba fármacos sem comprovações cientificas para serem utilizadas e que foram amplamente divulgados nas mídias sociais, por médicos, profissionais da saúde, autoridades públicas, além de páginas do Governo Federal do Brasil, etc (15).










TABELA 1. Quantidade de doses unitárias dispensadas de vitamina C
	Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	125.229

	Janeiro/2020
	90.755

	Fevereiro/2020
	123.670

	Março/2020
	360.296

	Abril/2020
	146.234

	Maio/2020
	123.451

	Junho/2020
	191.712

	Julho/2020
	148.371

	Agosto/2020
	195.258

	Setembro/2020
	96.369

	Outubro/2020
	98.891

	Novembro/2020
	144.429

	Dezembro/2020
	216.329

	Fonte: da própria autora (2021). 
	



A tabela 1 demonstra o número de doses unitárias de vitamina C dispensadas mês a mês. Observa-se que, houve um aumento de quase 300% no mês de março, início da pandemia, quando comparado ao mês de fevereiro. É possível notar que nos meses de abril a outubro não se obteve um pico de vendas porque estes números de vendas são muito parecidos com os mesmo que se era obtido nos meses de dezembro de 2019 a fevereiro de 2020, ou seja, antes mesmo da pandemia começar. Porém em novembro e dezembro houve um novo aumento na dispensação deste fármaco. O aumento da vitamina C em dezembro de 2020 foi de 72% a mais quando comparado ao mesmo mês do ano de 2019, esse dado coincide no segundo momento mais crítico da pandemia em relação as mortes (19).   
O ácido ascórbico, comercialmente conhecido como vitamina C, é indicado em casos de deficiência desta vitamina; auxiliar do sistema imunológico; nas fases de crescimento; nas dietas restritivas e inadequadas; auxiliar nas anemias carenciais; em processos de cicatrização e pós-cirúrgicos; doenças crônicas e convalescença (18).
Estudo in vivo realizado por Rossetti (2020), demonstraram que o ácido ascórbico reduziu a suscetibilidade a infecções do trato respiratório, quando utilizado em casos de pneumonia. A dose utilizada nos pacientes neste estudo foi de 10 gramas de vitamina C em 250ml de salina. Contudo, a dose utilizada extrapolou a janela terapêutica indicada para seres humanos, fazendo com que esta vitamina não seja uma opção para o tratamento da Covid (20). 
A vitamina C foi o medicamento que apresentou maior número de vendas, este dado pode estar relacionado ao fato desta vitamina não necessitar de receita médica para sua dispensação, além de este fármaco estar associado ao combate a infecções do trato respiratório e auxiliar na imunidade (21, 20). 
Alguns medicamentos desta classe que estão inclusos neste trabalho apresentam em sua composição minerais como a arginina aspartato e zinco.
Resultados semelhantes foram encontrados em um levantamento realizado pelos conselhos de farmácia, que apontou um crescimento de 180% das vendas de ácido ascórbico em 2020 quando comparado ao mesmo período de 2019 em todo o Brasil. Em São Paulo, o aumento nas vendas deste fármaco começou no primeiro trimestre de 2020, demonstrando que foi vendido 198,23% do que no ano anterior (14, 22).



TABELA 2. Quantidade de doses unitárias dispensadas de vitamina D
	Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	37.058

	Janeiro/2020
	33.823

	Fevereiro/2020
	35.830

	Março/2020
	88.971

	Abril/2020
	91.005

	Maio/2020
	50.653

	Junho/2020
	84.658

	Julho/2020
	90.678

	Agosto/2020
	84.279

	Setembro/2020
	84.655

	Outubro/2020
	72.705

	Novembro/2020
	90.231

	Dezembro/2020
	120.722

	Fonte: da própria autora (2021).
	



A tabela 2 demonstra o número de doses unitárias da vitamina D dispensadas mês a mês. É possível observar que o aumento em suas vendas começa a partir de março, início da pandemia, onde foram dispensadas 50 mil unidades a mais em relação a fevereiro. Este fármaco se manteve em alta em relação a sua dispensação desde o começo da pandemia até o final do ano de 2020. Dezembro foi o mês que apresentou o maior acréscimo nas vendas deste fármaco, onde se obteve um aumento de 225% a mais quando comparado ao mesmo mês do ano de 2019. Isto coincide com o período que se obteve a segunda onda com maiores números de casos de Covid (19).  
O colecalciferol ou vitamina D, é indicado no tratamento auxiliar em casos de osteoporose, perda de massa mineral óssea pré e pós menopausa, enfraquecimento dos ossos devido a deficiência de vitamina D e prevenção no risco de quedas e fraturas (18). Alguns produtos desta classe também possuem alguns minerais em sua composição como por exemplo, arginina aspartato e zinco, assim como a vitamina C.
Utilizada em um estudo realizado por Grant et al. (2020), o colecalciferol teve a capacidade de reduzir o risco de infecções virais e a deficiência dela, pode agregar a síndrome respiratória aguda. Em 2015, este fármaco modulou a expressão e secreção de quimiocinas e citocinas pró inflamatórias em culturas in vitro contendo células epiteliais respiratórias humanas em estudo realizado por Greiller et al (2015) (23, 24).
 Algumas evidências in vivo estudadas por McCartney et al. (2020), reportaram que a vitamina D reduziu a expressão do receptor dipeptidil peptidase-4, que possivelmente interage com o domínio S1 da glicoproteína da covid-19. Contudo, sugere-se a realização de mais estudos que possam esclarecer os efeitos dos metabólitos da vitamina D contra a replicação viral (25).
A comprovação de que a vitamina D seja um medicamento eficaz contra a Covid-19 é muito limitada, pois os estudos feitos com este fármaco sofreram oscilações quanto a sua dose, formulação e tempo e também alguns destes estudos não utilizaram métodos coerentes. Além disso, informações sobre os efeitos adversos graves foram inconsistentes em todos os estudos feitos com a vitamina D, o que exacerba a avaliação de segurança (26).
Apesar dos estudos apresentarem incongruência, segundo o Conselho Regional do Rio Grande do Sul, a vitamina D demonstrou um crescimento de 37,56% no ano de 2020.  Em Minas Gerais, este fármaco teve um aumento de 400% em suas vendas apenas nos primeiros três meses de pandemia (27, 28).  
Deve-se destacar que, quantidades irregulares de vitaminas e polivitamínicos podem levar a manifestações patológicas relacionadas a hipervitaminose, visto que a maioria da população se automedica com este tipo de medicamento e, este consumo não orientado cresce rapidamente em virtude da facilidade de aquisição e falta de informações a respeito de seu uso (29). 
TABELA 3. Quantidade de doses unitárias dispensadas de nitazoxanida
	Mês
	Quantidade dispensada

	Dezembro/2019
	14.262

	Janeiro/2020
	13.006

	Fevereiro/2020
	9.036

	Março/2020
	9.993

	Abril/2020
	11.702

	Maio/2020
	4.044

	Junho/2020
	7.354

	Julho/2020
	5.590

	Agosto/2020
	4.565

	Setembro/2020
	7.425

	Outubro/2020
	7.100

	Novembro/2020
	9.608

	Dezembro/2020
	15.033

	Fonte: da própria autora (2021).
	



A tabela 3 demonstra o número de doses unitárias da nitazoxanida dispensadas mês a mês. Pode-se observar que a nitazoxanida não apresentou grande oscilação quanto as suas vendas, pois se manteve com números parecidos antes e durante a pandemia. Somente em dezembro de 2020 pode-se observar um aumento no consumo deste medicamento, onde vendeu quase mil comprimidos a mais do que em dezembro de 2019.
A nitazoxanida é um medicamento antiparasitário e antihelmíntico, indicado no tratamento de parasitoses causadas por protozoários, como por exemplo, amebíase, giardíase, blastocistose, esquistossomose, ciclosporiase, cripstosporidíase, balantidiase. Também indicado em casos de infecções por helmintos, conhecidas como helmintíases, além de gastroenterites virais provocadas por rotavírus e norovírus (18). 
Este medicamento começou a ser considerado uma opção para o tratamento de pacientes com Covid-19, pois é considerado um agente antiprotozoário de amplo espectro antiviral pois apresenta pequenas moléculas e age em processos conduzidos pelo hospedeiro envolvido na replicação do vírus. Além disso, apresentou atividade antiviral contra a Influenza, onde inibiu 16 de cepas da influenza A/ H1N1, H3N2, H3N2v, H3N8, H5N9, H7N1 e uma cepa da Influenza B (30, 31). 
Conforme levantamento de dados realizado pelo CFF, a nitazoxanida vendeu quase 1 milhão de caixas a mais em 2020 em comparação ao ano de 2019, apresentando um total de 10.128.351 de unidades vendidas durante a pandemia em todo em Brasil, um aumento de 10% (32). 
Isto fez com que a ANVISA incluísse este fármaco à lista de medicamentos de controle especial em abril de 2020, conforme a RDC 372/2020. O objetivo desta RDC, assim como aquela que incluiu a ivermectina foi garantir o acesso aos medicamentos daqueles que precisam realizar o tratamento de verminoses e parasitoses. Contudo, em setembro de 2020 esta resolução foi suspensa. (33, 34).




TABELA 4. Quantidade dispensada de doses unitárias de dexametasona 
	Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	14.877

	Janeiro/2020
	12.169

	Fevereiro/2020
	12.137

	Março/2020
	13.159

	Abril/2020
	10.029

	Maio/2020
	13.286

	Junho/2020
	20.877

	Julho/2020
	15.298

	Agosto/2020
	16.094

	Setembro/2020
	18.952

	Outubro/2020
	15.189

	Novembro/2020
	21.001

	Dezembro/2020
	26.071

	Fonte: da própria autora (2021).
	



A tabela 4 demonstra o número de doses unitárias da dexametasona dispensadas mês a mês. Esse glicocorticoide apresentou uma elevação em suas vendas no mês de junho de 2020, 3 meses após o início da pandemia. Observou-se um aumento de 65,57% a mais em sua dispensação em relação aos meses antecedentes e seguiu com números parecidos até novembro do mesmo ano. O mês de dezembro foi o mês onde apresentou o maior número de vendas desde o começo da pandemia, onde se obteve um aumento de 75% quando comparado ao mesmo mês do ano anterior, o que coincide com a segunda onda da doença (19). 
A dexametasona utilizada em casos de choque anafilático/neurogênico; edema cerebral; condições alérgicas; doenças inflamatórias; prevenção de náuseas e vômitos induzidos por quimioterapia do câncer; meningite bacteriana; meningite tuberculosa, na forma injetável. Uso oral: usada, principalmente, como anti-inflamatório ou imunossupressor; também para prevenir náuseas e vômitos induzidos por quimioterapia do câncer e meningite bacteriana (18). 
O estudo denominado RECOVERY, realizado no Reino Unido, que por sua vez demonstrou redução de mortalidade nos pacientes que receberam dexametasona e estavam em uso de oxigenioterapia. As taxas de mortalidade daqueles que estavam submetidos à ventilação mecânica, se reduziu em um terço. Já em pacientes que estavam utilizando suporte respiratório, este fármaco reduziu em até um quinto sua mortalidade. Em pacientes em casos leves e moderados, não se obteve melhora no quadro clínico. Com base nesses dados, houve uma procura muito grande para a compra desse fármaco, em busca de melhoria no tratamento de pacientes (10, 35).  
Apesar de parecer promissor no tratamento de pacientes com Covid-19, seu uso deve se limitar apenas em indivíduos que apresentem quadros graves ou críticos e em âmbito hospitalar, já em casos leves ou ser utilizado como um medicamento profilático não é recomendável (35). 









TABELA 5. Quantidade dispensada de doses unitárias de azitromicina
	Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	21.951

	Janeiro/2020
	6.820

	Fevereiro/2020
	9.171

	Março/2020
	18.728

	Abril/2020
	15.177

	Maio/2020
	5.166

	Junho/2020
	60.956

	Julho/2020
	14.043

	Agosto/2020
	16.028

	Setembro/2020
	16.627

	Outubro/2020
	10.698

	Novembro/2020
	18.915

	Dezembro/2020
	31.299

	Fonte: da própria autora (2021).

	


A tabela 5 demonstra o número de doses unitárias de azitromicina dispensadas mês a mês, onde foram inclusos comprimidos e suspensão deste fármaco. O primeiro pico de vendas observado foi em março, que por sua vez, demonstrou o dobro das vendas quando comparado ao mês anterior. Outro momento que é possível observar um aumento significativo na venda de azitromicina é junho de 2020, que foi doze vezes maior quando comparado a maio. Este fato pode estar relacionado com o aumento de mortes provocadas pela Covid-19 neste mesmo mês (19). 
A azitromicina, pertencente à família dos macrolídios, é indicado no tratamento de infecções das vias aéreas superiores como sinusite e faringite, como também em infecções das vias aéreas inferiores como pneumonias e bronquites, sendo utilizada em alguns casos de infecções em sítio urológico e dermatológico, pneumonia e bronquite bacteriana (18).
Deste modo, se deu início aos estudos randomizados com a azitromicina em conjunto com a hidroxicloroquina. A primeira pesquisa realizada na França, mostrou que a combinação destes dois fármacos gerava uma sinergia considerável quando testadas in vitro em células do tecido pulmonar, porém não mostraram eficiência na detecção viral (36, 37). 
Neste contexto, 20 pacientes foram tratados com hidroxicloroquina e entre eles, 6 receberam azitromicina por cinco dias e ao final do tratamento apresentaram melhora no quadro clinico. Vale ressaltar também que, a azitromicina demonstrou ser eficaz quando in vitro o contra os vírus Zika e Ebola (36, 37). 
Em outro estudo realizado na França, 1061 pacientes admitidos por Covid-19 receberam também HQ e azitromicina, mostrando um resultado positivo. No entanto, 10 indivíduos vieram a óbito, porém os pesquisadores consideraram uma taxa de mortalidade baixa (38).  
Já nos estudos denominado RECOVERY, realizado no Reino Unido, que envolveu mais de 16 mil pessoas que estavam acometidas com Covid, este fármaco não demonstrou eficácia frente ao novo vírus. Os resultados mostraram que, a atividade moduladora da azitromicina não foi eficiente contra a Covid-19, além de não reduzir a mortalidade e nem o tempo de internação destes pacientes. Dentre os pacientes, foram estudados aqueles com sintomas leves a graves, que precisavam ou não de oxigenoterapia. Em nenhum caso foi possível observar melhora no quadro clinico (39).    
Segundo um levantamento realizado pelo Conselho Federal de Farmácia, a venda de azitromicina registrou um aumento de 100% apenas no primeiro mês de pandemia em relação ao mesmo período do ano anterior em todo o país, além disso apresentou uma variação de 16% no período de janeiro a agosto em 2020 quando comparado a 2019 (33). 
A azitromicina em associação com a hidroxicloroquina foi correlacionada com graves problemas cardíacos, como por exemplo arritmia ventricular grave e morte cardíaca súbita. Estudos mostraram que um importante crescimento do intervalo de QT (intervalo que compreende a contração dos ventrículos e a repolarização do miocárdio) pacientes infectados pelo Covid-19, principalmente em indivíduos que já apresentavam alguma comorbidade, como diabetes mellitus, hipertensão e insuficiência renal (40, 41). 
Vale ressaltar ainda, que os antibióticos não funcionam contra vírus. Eles funcionam apenas em infecções bacterianas. Assim não teria efeito algum contra a COVID-19. Eles devem ser usados apenas quando indicados por um médico para tratar uma infecção bacteriana (42). 

TABELA 6. Quantidade dispensada de doses unitárias de ivermectina
	 Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	2.944

	Janeiro/2020
	2.744

	Fevereiro/2020
	3.072

	Março/2020
	1.930

	Abril/2020
	6.736

	Maio/2020
	6.656

	Junho/2020
	122.868

	Julho/2020
	109.422

	Agosto/2020
	7.037

	Setembro/2020
	31.232

	Outubro/2020
	17.264

	Novembro/2020
	37.868

	Dezembro/2020
	120.797

	Fonte: da própria autora (2021).
	


	
A tabela 6 demonstra o número de doses unitárias da ivermectina dispensadas mês a mês. É possível observar que o nos meses de junho, julho e dezembro foram os meses onde se obteve o maior número de vendas deste fármaco.
No mês de junho foi divulgado o resultado de um estudo in vitro com a ivermectina para Covid-19. Esse foi amplamente divulgado nas mídias sociais, o que pode justificar o aumento de mais de 1000% em sua dispensação no mês de junho quando comparado ao mês de maio. Já no mês de dezembro, as vendas mais que triplicaram em comparação ao mês anterior, obtendo um aumento de 200%, como mostrado na tabela 6 (43).  
No estudo realizado na Austrália, os resultados foram positivos em relação à Covid-19 in vitro, onde após 48 horas houve uma redução de 5000 vezes o RNA viral em amostras tratadas com ivermectina em comparação com as amostras controle. Porém a dose necessária para obter uma concentração plasmática ideal para impedir que o vírus se replique em seres humanos, é dez vezes maior que a dose usual e permitida por agências reguladoras como Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e Food and Drug Administration (FDA) (43, 12). 
A dose estudada foi de 60mg e 120mg, já a dose indicada aos pacientes foi de 0,2mg/kg, onde sua posologia foi definida para cada indivíduo tomar em uma dose diária durante 5 dias ou até sua recuperação. Desta forma, a indicação terapêutica deste medicamento apresentaria riscos para a saúde das pessoas. Vale ressaltar também que, nem sempre a conclusão destes estudos in vitro podem indicar o mesmo em humanos (12, 43).
De acordo com Patri (2020) em uma situação hipotética, se utilizaria uma combinação da ivermectina com a hidroxicloroquina. A HQ atuaria como a primeira barreira inibindo a entrada do vírus e a ivermectina reduziria a replicação viral. Entretanto, o autor relata que é uma sugestão com base em uma suposição visto que não há estudos in vitro ou in vivo sobre a combinação das duas medicações (44).
A ivermectina é considerado um medicamento parasiticida, recomendado no tratamento de infecções causadas por parasitas, como por exemplo estrongiloidíase intestinal filariose, pediculose e escabiose. Entretanto, requerem indicação médica, independentemente de sua finalidade terapêutica. Este fármaco mostrou-se muito eficaz em relação a sua atividade antiviral in vitro contra uma grande variedade de vírus (18, 45). 
A procura por este antiparasitário cresceu rapidamente no Brasil, apesar da escassez de informações concretas ou evidências científicas sobre este fármaco frente ao novo vírus. Em dados levantados do CFF, apenas nos primeiros cinco meses de 2020, prescrições que continham a ivermectina aumentou 1.921% quando comparada com o mesmo período de 2019. Já no mês de junho, o seguimento farmacêutico dispensou 8,6 milhões de caixas de ivermectina, que representa cerca de 1222% a mais se comparado as 650 mil unidades vendidas no mesmo mês do ano anterior. A busca online por este fármaco em 2020 teve alta de 3.618%, de 110 mil para 4,090 milhões de acessos no mesmo período do ano de 2019 (16, 33, 46) 
 Estes dados levaram a ANVISA incluir a ivermectina na lista de medicamentos que necessitam de controle especial, por meio da RDC 405 em 23 de julho de 2020, fazendo com que o mês de agosto apresentasse o período com menos vendas. Porém essa RDC durou até setembro de 2020, voltando a crescer o percentual de vendas deste fármaco, como pode se observar na tabela 6 (47).


TABELA 7. Quantidade de doses unitárias da hidroxicloroquina 
	Mês
	Quantidade dispensada 

	Dezembro/2019
	3.780

	Janeiro/2020
	3.333

	Fevereiro/2020
	3.570

	Março/2020
	12.660

	Abril/2020
	5.820

	Maio/2020
	5.400

	Junho/2020
	14.400

	Julho/2020
	12.312

	Agosto/2020
	13.392

	Setembro/2020
	9.726

	Outubro/2020
	7.326

	Novembro/2020
	12.474

	Dezembro/2020
	22.509

	Fonte: da própria autora (2021).
	



A tabela 7 demonstra o número de doses unitárias da hidroxicloroquina dispensadas mês a mês. Primeiramente é possível observar um aumento significativo no mês de março, onde se dispensou mais de 9 mil unidades a mais em comparação ao mês de fevereiro, um aumento de 200%. Nos meses de junho, julho e agosto houve um novo pico nas vendas, isto pode estar relacionado ao fato que, ao final do mês de maio de 2020 foi autorizado aos médicos prescreverem a hidroxicloroquina aos pacientes acometidos com Covid-19 (2). 
Já em dezembro, mês onde apresentou maior número de vendas, obteve um aumento de 18 mil unidades posológicas em comparação ao mesmo mês do ano de 2019. 
A hidroxicloroquina (HQ) é indicado para o tratamento artrite reumatoide, lúpus eritematosos e malária. Foi um dos primeiros fármacos a serem estudados contra a Covid-19 logo no começo da pandemia (19). 
Um dos primeiros testes realizados com a Hidroxicloroquina foi realizado na França, onde foram utilizadas células do trato respiratório de camundongos e primatas; os resultados obtidos mostraram a redução na carga viral do vírus com uso da Hidroxicloroquina em células do tipo Vero; aqui foram testados nas fases profilática, inicial, intermediária, e fase grave da doença. Contudo, quando testado em células humanas não foi possível observar os mesmos resultados (7). 
Além destes resultados, um artigo publicado em março de 2020 sobre um estudo feito com 20 pacientes acometidos pela Covid, onde utilizaram a hidroxicloroquina junto com a azitromicina em seu tratamento. Ao final, apresentou redução na carga viral destes indivíduos. Neste estudo, os pacientes receberam 200mg de HQ três vezes ao dia durante 10 dias. Destes 20 pacientes, 6 receberam azitromicina. Ao final do estudo, os pesquisadores relataram que, em menos de seis dias os pacientes apresentaram redução na carga viral e melhora no quadro clinico de 70% dos indivíduos, demonstrando uma redução em relação a mortalidade dos mesmos (38).    
Com base nisto, começou então, uma procura muito grande por este medicamento, acreditando-se que por meio deste, indivíduos infectados pelo vírus teriam melhora ou até mesmo uma cura em seu tratamento, apesar de poucas evidências que comprovem tais benefícios (48). 
Em um levantamento feito pelo Conselho Federal de Farmácia (CFF), comparou janeiro a dezembro de 2020 com o mesmo período de 2019 e apontou um aumento de 113% da venda de hidroxicloroquina em todo o Brasil, o que representa a venda de mais de um milhão de caixas a mais de HQ em 2020 (33). 
 A consequência disto, foi a escassez deste fármaco em farmácias e que implicou na vida de pessoas que dependiam deste medicamento. Com isto, em 20 de março a Agencia Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) enquadrou a HQ como medicamento de controle especial, necessitando de receita que não seja a simples (49, 50). 
Em julho de 2020 entrou em vigor a RDC 405 de 2020, que estabeleceu controle de alguns medicamentos, incluindo a hidroxicloroquina, a qual determinava a apresentação da receita para a dispensação deste fármaco. Contudo, é possível observar na tabela 7 que a hidroxicloroquina manteve suas vendas em alta em comparação aos meses antecedentes à pandemia, mesmo não sendo de venda livre (50). 
De acordo com estudos realizados por Yao (2020), que utilizou a HQ, onde pacientes receberam 400 mg de sulfato de hidroxicloroquina duas vezes ao dia por via oral, seguida de uma dose de manutenção de 200 mg administrada duas vezes ao dia por 4 dias para a infecção por SARS-CoV-2. O resultado final demonstrou um efeito antiviral promissor. Contudo, a Universidade de Oxford, relata que deve haver mais pesquisas e devem abordar sobre a dose e a duração ideais do tratamento com a hidroxicloroquina, além de explorar os efeitos colaterais e os resultados a longo prazo (51).
Além disso, os estudos RECOVERY demonstraram que não houve diferença significativa na mortalidade e não há evidências de efeitos benéficos na duração da estadia no hospital ou outros resultados (40).
Os dados mostraram que depois de 28 dias, 25,7% dos pacientes que receberam hidroxicloroquina vieram a óbito, em comparação com 23,5% dos pacientes que receberam apenas os cuidados hospitalares habituais. Portanto, os resultados excluem de forma convincente qualquer benefício significativo da mortalidade da hidroxicloroquina em pacientes hospitalizados com Covid-19 (40). 
Como já citado, todos os medicamentos apresentados na figura 1 demonstraram um alto índice de vendas no mês dezembro, que por sua vez foi o mês da pandemia com situação mais crítica, onde se teve aumento seis vezes maior em relação aos outros meses de 2020, sugerindo que este crescimento nas vendas estaria relacionado a este fato. Assim como o mês de março, início da pandemia, apresentou também uma alta taxa de óbitos no Brasil (19).  
Essa variação das vendas depende muito da solidez da norma sanitária estabelecida pela ANVISA. Isso é observado com medicamentos como a hidroxicloroquina, por exemplo, que em março passou a ser de controle especial, o que dificultou a sua compra. Com isso, é possível observar que a venda deste, diminuiu significativamente (33). 
Além disso, a ivermectina e a nitazoxanida também demonstraram uma baixa em suas vendas quando precisaram de receita especial para sua dispensação. Contudo, assim que a ANVISA mudou a resolução e passou não exigir que a receita ficasse retida na farmácia para estes medicamentos, os números aumentaram de forma significativa (35). 
Vale destacar que as mudanças realizadas na legislação não possuem efeito imediato sobre as vendas, pois os medicamentos que estão em estoque não são inclusos no controle de imediato, quando a normas entram em vigor (52). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS
O presente trabalho demonstrou que embora os medicamentos estudados não tenham demonstrado eficácia comprovada frente a Covid-19, com exceção da dexametasona, foi possível observar o aumento significativo na sua dispensação em farmácias durante a pandemia, principalmente em meses onde houveram maiores números de óbitos por conta da doença.
A pesquisa apontou que os medicamentos que apresentaram as maiores vendas foram a vitamina C, vitamina D, ivermectina, azitromicina e hidroxicloroquina, respectivamente. 
Os medicamentos quando utilizados incorretamente apresentam risco a saúde. O farmacêutico tem o dever de orientar os pacientes quanto ao uso, eficácia e segurança de todo o medicamento. 
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